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Secretaria de Governo e Relações Institucionais
AssessoriaTécnica de Gabinete

DESPACHO

Nº do Processo: 001.00010210/2025-44

Interessado: Câmara Municipal de Santa Bárbara d?Oeste

Assunto: Moção de Apelo nº 262/2025

Ao Senhor
Cabo Dorigon
Veredaor na Câmara Municipal de Santa Bárbara d?Oeste

Cumprimentando-ocordialmente, informo que retornou o expediente instruído a partir do Ofício nº
525/2025, no que se refere à solicitação de disponibilização de ambulâncias para o Município de Santa
Bárbara d'Oeste.
Seguem anexas cópias das informações prestadas pela Secretaria da Saúde.
Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Carlos Takahashi
Assessor Especial 

seil a Documentoassinado eletronicamente por Carlos Koji Takahashi, Chefe da Assessoria,
em 10/09/2025, às 08:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no

eletrônica MP” Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.    
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DESPACHO

Nº do Processo: 001.00010210/2025-44

Interessado: Câmara Municipal de Santa Bárbara d?Oeste

Assunto: Moção de Apelo nº 262/2025

Versa o presente Processo Ofício nº 0525/2025 — GPC/DL - aífv, do Vereador Presidente
Júlio Cesar Santos da Silva, da Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, pelo qual
encaminha Moção de Apelo nº 0262/2025 de autoria do Vereador Cabo Dorigon, solicitando a
disponibilização de ambulâncias, para o Município de Santa Bárbara d'Oeste.

Sobre o assunto de utilização de veículos, temos a informar que a solicitação foi
devidamente cadastrada para futuro atendimento, se as condições orçamentárias e financeiras
desta Pasta, assim o permitirem.

Devidamente instruído, restitua-se os autos à Secretaria de Governo e Relações
Institucionais - SGRI, para conhecimento e adoção das providências que entenderem cabíveis.

Eudes Quintino de OliveiraJúnior
Chefe de Gabinete 

sell E Documentoassinado eletronicamente por Eudes Quintino De Oliveira Junior, Chefe de
o Gabinete, em 08/09/2025, às 15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento

demônios E” no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.   


